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BADMINTON - A equipe de Badminton da Escola Municipal
Maria José Campos Costa - MJ Badminton - finalizou a 4ª
Etapa do Campeonato Estadual de Badminton com 79 meda-
lhas, sendo 24 de ouro, 23 de prata e 32 de bronze.

SEMINÁRIO - O município de Volta Redonda sedia no pró-
ximo dia 22 de novembro o Seminário do Simples Nacional. O
evento será no auditório da Associação Comercial, Industrial
e Agropastoril de Volta Redonda (Aciap-VR), das 9h às 17h30.

Jevre entra na reta final
Em 2012 os alunos bateram novo recorde de participação e competividade

Um mês de competição, 12
mil atletas nas quadras, cam-
pos, piscinas e pistas, um verda-
deiro show de garra, emoção,
beleza e encantamento. Mais
uma edição dos Jogos Estudan-
tis de Volta Redonda chega ao
final com um saldo altamente
positivo, tanto na parte esportiva,
quando no relacionamento dos
jovens de todas as classes soci-
ais, mostrando que o esporte é o
melhor caminho para a harmo-
nia, saúde e determinação da
juventude. Nesta edição a Se-
cretaria Municipal de Esporte e
Lazer (Smel) recebeu um núme-
ro surpreendente de inscrições:
foram 65 estabelecimentos de
ensino das redes municipal, es-
tadual e particular, totalizando
cerca de 12 mil atletas. O princi-
pal objetivo dos Jogos Estudan-
tis – organizado em conjunto pe-
las secretarias municipais de
Esporte e Lazer e de Educação
- é a integração entre os jovens,
mas as competições também
se tornaram um celeiro de gran-
des atletas como o nadador Thi-
ago Pereira, craques de futebol
como Felipe Mello, Dedé e mui-
tos outros, que tiveram um inicio
através do Jevre e hoje brilham
nas piscinas e estádios do mun-
do inteiro.

Nos dias 18 e 19 de outu-
bro foram realizadas as com-
petições de atletismo no Re-
creio, com a participação de
1.100 alunos de 08 a 18 anos.
Do dia 22 a 25 de outubro, no

Pavilhão da Ilha São João, fo-
ram realizadas as competi-
ções de queimada, câmbio e
cabo de guerra, com a partici-
pação de 270 equipes de vári-
as escolas. No dia 26 de ou-
tubro, foi realizado no ginásio
do Santo Agostinho a compe-
tição de Tênis de Mesa, com
a participação de 310 alunos
com faixa etária de 10 a 18
anos. A competição de nata-
ção foi realizada no Parque

Aquático Municipal, nos dias
31 de outubro e 1º de novem-
bro, com a participação de
vários atletas com experiência
nas competições regionais e
estaduais. As 98 lutas de Judô
aconteceram no tatame mon-
tado no ginásio do Santo Agos-
tinho. Com a presença dos
árbitros Carlos Frederico Ser-
rão e Expedito Gonçalves de
Aquino, a competição de Xa-
drez, realizada no auditório do

ginásio da Ilha São João, foi
um grande sucesso de parti-
cipação e público.

As modalidades coletivas
aconteceram nos ginásios do
Retiro, Santo Agostinho, São
Geraldo, 249, Ilha São João e
no Mini Estádio da Ilha Saõ
João. As finais dos jogos acon-
teceram na  segunda-feira (dia
12), com as decisões de Fut-
sal no Ginásio da 249 e San-
to Agostinho, e Futebol no

Mini-Estádio da Ilha São João.
Na terça-feira (dia 13) aconte-
ceu  a disputa das finais de
voleibol no Ginásio da Ilha São
João; Futsal nos ginásios da
249 e Santo Agostinho. Na
quarta-feira (dia 14) o encer-
ramento das competições com
a decisão de futsal no Giná-
sio do Santo Agostinho. Todos
os jogos das semifinais e fi-
nais aconteceram a partir das
13h30. 
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PORTARIA Nº 011/12-GP

Constitui Comissão

O  Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO, determinação do Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro – TCE,

R E S O L V E:

Constituir Comissão composta pelos servidores abaixo rela-
cionados ,  sob a presidência do primeiro, para  no prazo de até
30 (trinta) dias úteis, apurar a verificação e a medição  da pres-
tação de serviços de assistência médica aos servidores do
Município Volta Redonda.

- Robinson Soares Pereira – matrícula nº 132.268.
- Alessandro Auad Leal – matrícula nº 149.039.
- Paulo Roberto Groke – matrícula nº 311.022.

Volta Redonda, 06 de novembro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 012 /12

Nomeia Comissão composta por servidores qualificados para
atuar como Pregoeiros.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o disposto nos Decretos
nºs 10624, de 10/agosto/2006, e 10638, de 26/setembro/2006,

R E S O L V E:

1- Ficam nomeados, a contar de 20/09/2012, os servidores
abaixo relacionados, devidamente habilitados para atuar como
Pregoeiros, compondo a Comissão encarregada de realizar, o
procedimento de licitação,  na modalidade  Pregão, Presencial ou
Eletrônico, na Coordenadoria Geral de Licitação, da Secretaria
Municipal de Governo do Município de Volta Redonda.

· RICARDO ANTÔNIO CIARELLI
· ELIANE COSTA ALEXANDRE
· BRUNO DA SILVA MANFRENATTI
·  ARY KERNER DE ASSIS MATTOS

2-  Os Pregoeiros ora nomeados deverão exercer o manda-
to de 1 (um) ano, retroagindo seus efeitos a contar de 20 de
setembro de 2012.

Volta Redonda, 08  de novembro  de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.653

Abre Créditos Adicionais Suplementares.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal nº 4.852  de 30 dezembro de 2011,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), visando aten-
der as despesas com o Programa de Operacionalização da FE-
VRE - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, na Funda-
ção Educacional de Volta Redonda, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.20.12.361.0170.2.001 31901100.00 220.110 R$          500.000,00
2.20.12.361.0170.2.001 31901100.23 220.115 R$       1.500.000,00

TOTAL R$       2.000.000,00

Art. 2º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), visando aten-
der as despesas com o Programa de Apoio às Festividades de
Final de Ano – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
no Banco da Cidadania, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.70.13.392.0269.2.006 33903900.99 270.320 R$          105.000,00

Art. 3º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, serão usados como fontes de
recursos os cancelamentos parciais do Programa de Constru-
ção de Cobertura na Entrada do Colégio João XXIII - Obras e
Instalações, Programa de Operacionalização da FEVRE - Ven-
cimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, Programa  de Ampli-
ação do Projeto Volta Redonda Cidade da Música - Outros Ser-
viços de Terceiros - Pessoa Jurídica,  Equipamentos e Material
Permanente, Programa de Informatização Integradas das Uni-
dades de Ensino - Material de Consumo, Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física, Equipamentos e Material Permanen-
te, Programa Esporte e Cultura - Material de Consumo, Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Física, Equipamentos e Material
Permanente, Programa de Manutenção, Ampliação e Reforma
das Unidades Educacionais - Obras e Instalações, Programa
de Cursos de Capacitação e Qualificação de Profissional de
Nível Básico - Material de Consumo, Material de Distribuição
Gratuita, Equipamentos e Material Permanente, Programa de
Refinanciamento de Dívidas - Principal da Dívida Contratual
Resgatado, na Fundação Educacional de Volta Redonda, a sa-
ber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.20.12.122.0070.2.015 44905100.00 220.090 R$            39.500,00
2.20.12.361.0170.2.001 31901100.99 220.120 R$          900.000,00
2.20.12.361.0177.2.007 33903900.99 220.330 R$            49.000,00
2.20.12.361.0177.2.007 44905200.28 220.335 R$            50.000,00
2.20.12.361.0178.2.008 33903000.28 220.345 R$            19.500,00
2.20.12.361.0178.2.008 33903000.99 220.350 R$              9.500,00
2.20.12.361.0178.2.008 33903600.99 220.360 R$              9.500,00
2.20.12.361.0178.2.008 44905200.28 220.375 R$            49.000,00
2.20.12.361.0178.2.008 44905200.99 220.380 R$            19.500,00
2.20.12.361.0183.2.010 33903000.28 220.385 R$              9.500,00
2.20.12.361.0183.2.010 33903600.99 220.390 R$              5.000,00
2.20.12.361.0183.2.010 44905200.28 220.400 R$            10.000,00
2.20.12.361.0184.2.011 44905100.23 220.405 R$            99.000,00
2.20.12.363.0179.2.009 33903000.99 220.470 R$            44.000,00
2.20.12.363.0179.2.009 33903200.99 220.480 R$            38.000,00
2.20.12.363.0179.2.009 44905200.99 220.510 R$            49.000,00
2.20.12.843.0008.2.012 46907100.99 220.530 R$          600.000,00

TOTAL R$       2.000.000,00

Art. 4º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 2º, serão usados como fontes de
recursos os cancelamentos parciais do Programa Nascer Feliz
– Material de Consumo, Programa de Apoio às Festividades de
Final de Ano – Material de Consumo, Programa de Apoio aos
Festejos Natalinos - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica,  no Banco da Cidadania, a saber:
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Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.70.08.244.0266.2.001 33903000.00 270.110 R$            15.000,00
2.70.08.244.0266.2.001 33903000.99 270.120 R$            50.000,00
2.70.13.392.0269.2.006 33903000.99 270.280 R$            30.000,00
2.70.13.392.0270.2.007 33903900.99 270.400 R$            10.000,00

R$          105.000,00

Art. 5º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 26 de outubro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.657

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal nº 4.852  de 30 dezembro de 2011,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), visando aten-
der as despesas com o Programa de Despesas Judiciais – Sen-
tenças Judiciais (5), na Procuradoria Geral do Município, a sa-
ber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.12.04.122.0156.2.146 33909100.00 212.030 R$       5.000.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, serão usados como fontes de
recursos os cancelamentos parciais do Programa de Dívida Con-
tratada Interna – Principal da Dívida Contratual Resgatado, na
Secretaria Municipal de Fazenda, Programa de Reforma do Ce-
mitério Municipal – Obras e Instalações, Programa de Urbaniza-
ção de Construção de Casas Populares – Obras e Instalações,
Programa de Saneamento Básico, Drenagem e Águas Pluviais –
Obras e Instalações, Programa de Construção, Melhoria e Urba-
nização do Sistema Viário Municipal – Obras e Instalações,  Pro-
grama de Drenagem e Pavimentação na Rodovia dos Metalúrgi-
cos – Obras e Instalações Programa de Contenção de Encostas
em Áreas de Risco – Obras e Instalações, na Secretaria Munici-
pal de Obras,  a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.03.28.123.0008.2.050 46907100.00 203.100 R$          620.000,00
2.05.08.122.0130.1.203 44905100.00 205.058 R$          300.000,00
2.05.16.482.0250.1.218 44905100.29 205.160 R$          150.000,00
2.05.17.512.0035.2.219 44905100.00 205.238 R$          805.000,00
2.05.26.782.0045.2.222 44905100.00 205.380 R$          400.000,00
2.05.17.512.0045.1.547 44905100.63 205.544 R$          500.000,00
2.05.15.543.0034.1.547 44905100.67 205.548 R$          800.000,00

TOTAL R$       3.575.000,00

Art. 3º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, serão usados como fontes de
recursos os cancelamentos parciais do Programa de Manuten-
ção e Operacionalização da Unidade – Indenizações e Restitui-
ções Trabalhistas, Serviços de Consultoria e Sentenças Judici-
ais (5), Programa de Automação de Unidades Operacionais -
Material de Consumo e Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica, Programa de Substituição da Rede Esgoto na Rua 1 e 2
e Trecho da  Rua 3, Programa de Manutenção do Restante da
Rua no Bairro Brasilândia - Obras e Instalações, Programa de
Troca de Rede de Esgoto na Rua Léia dos Santos e Manutenção
na Rua Santa Rita no Bairro Três Poços - Obras e Instalações,
Programa de Substituição de Rede de Esgoto na Rua 641 no
bairro Jardim Esperança - Obras e Instalações, Programa de
Esgoto Sanitário na Servidão a Rua Araraquara no Bairro São
Cristóvão - Obras e Instalações, Programa de Substituição do
Trecho de Rede de Esgoto nas Ruas J e F no Bairro Jardim Ponte
Alta - Obras e Instalações, Programa de Rede de Esgoto nas
Ruas Adílio C. França e Aurora Bezerra no Bairro Ponte Alta -

Obras e Instalações, Programa de Troca de Manilha Passando
para 12, na Rua F nº 107 ao 145 no Bairro Vila Brasília - Obras
e Instalações, Programa de Canalização Vala de Esgoto a Céu
Aberto Rua Rita Conceição União Retiro – Obras e Instalações,
Programa de Outros Encargos Especiais – Sentenças Judiciais
(4), no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redonda,
Programa de Manutenção e Operacionalização da FBG - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Física e Auxílio – Transporte, na
Fundação Beatriz Gama, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.45.17.122.0195.2.001 31909400.00 245.035 R$          100.000,00
2.45.17.122.0195.2.001 33903500.00 245.050 R$            76.000,00
2.45.17.122.0195.2.001 33909100.00 245.070 R$          200.000,00
2.45.17.512.0199.2.017 33903000.00 245.155 R$            40.000,00
2.45.17.512.0199.2.017 33903900.00 245.160 R$            50.000,00
2.45.17.512.0205.1.028 44905100.00 245.235 R$          175.000,00
2.45.17.512.0205.1.029 44905100.00 245.240 R$            15.000,00
2.45.17.512.0205.1.030 44905100.00 245.245 R$            18.000,00
2.45.17.512.0205.1.031 44905100.00 245.250 R$            18.000,00
2.45.17.512.0205.1.032 44905100.00 245.255 R$            33.000,00
2.45.17.512.0205.1.034 44905100.00 245.265 R$            94.000,00
2.45.17.512.0205.1.035 44905100.00 245.270 R$            56.000,00
2.45.17.512.0205.1.037 44905100.00 245.275 R$            30.000,00
2.45.28.846.0210.2.016 31909100.00 245.410 R$          400.000,00
2.25.08.122.0189.2.002 33903600.99 225.180 R$            50.000,00
2.25.08.122.0189.2.002 33904900.99 225.230 R$            70.000,00

TOTAL R$       1.425.000,00

Art. 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 31 de outubro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.660

Convoca Fórum Municipal de Cultura e dá outras providênci-
as.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica convocado o Fórum Municipal de Cultura  a ser
realizado no dia 1º de dezembro de 2012, que terá por finalidade
discutir a política municipal de Cultura, visando a preparação da
Conferência Municipal de Cultura no ano de 2013 e os desdobra-
mento da adesão do Município Volta Redonda ao Sistema Nacio-
nal de Cultura.

Art. 2º- As despesas com a organização e realização do
Fórum correrão por conta dos recursos orçamentários próprios
do Município.

Art. 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 08 de novembro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.661

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal nº 4.852  de 30 dezembro de 2011,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no

valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), visando
atender as despesas com o Programa de Manutenção e Opera-

cionalização do SAH  - Obrigações Patronais e Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica, no Serviço Autônomo Hospitalar,
a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.30.10.302.0191.2.003 31901300.99 230.025 R$        120.000,00
2.30.10.302.0191.2.003 33903900.00 230.105 R$        200.000,00

TOTAL R$        320.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, será usado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa de Manutenção e
Operacionalização do SAH - Material de Consumo, no Serviço
Autônomo Hospitalar, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.30.10.302.0191.2.003 33903001.00 230.075 R$ 320.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 05 de novembro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.662

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal nº 4.852  de 30 dezembro de 2011,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no

valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), vi-
sando atender as despesas com o Programa de Gerenciamento
da Limpeza Urbana - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica, na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.10.04.452.0119.2.169 33903900.00 210.060 R$ 1.200.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, será usado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa de Tratamento e
Construção de Tratamento de Resíduos Sólidos (CTR) - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, na Secretaria Municipal
de Serviços Públicos, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.10.18.541.0127.2.111 33903900.00 210.265 R$ 1.200.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 05 de novembro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.664

Exonera membro da 1ª Junta Administrativa de Recursos de
Infrações - 1ª JARI.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e considerando o disposto nos Decretos nºs
8.164, de 26/agosto/1998 e 9.058, de 24/outubro/2001,

D E C R E T A:

Artigo 1º- - Fica exonerado a contar de 1º de agosto de
2012, Edson Antonio Andre Glória, como membro titular da 1ª
Junta Administrativa de Recursos de Infrações - 1ª JARI do Mu-
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COMUNICADO Nº 030/10

Considerando  o contínuo aumento das despesas ar-
cadas  com os altos custos decorrentes de publicações,
fazemos saber que a Municipalidade, a partir do dia 24/
março/2010, descontinuará a publicação, em jornal de
grande circulação da cidade, dos comunicados de dis-
pensas dos procedimentos licitatórios.

No entanto, a fim de dar cumprimento a determinação
contida no artigo 26, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, passaremos a publicar 1 (uma) vez no
Órgão Oficial do Município - VOLTA REDONDA EM DESTA-
QUE e, adicionalmente, passaremos a exibir na Rede Mun-
dial de Computadores - Internet, através do seguinte en-
dereço: www.portalvr.com/smg/comunicado, os comuni-
cados das dispensas exigidas pela legislação em vigor.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº  031/10

Considerando o contínuo aumento das despesas arcadas
pelo Município decorrentes de publicações, em jornal de grande

circulação na cidade, dos inúmeros comunicados de recursos
recebidos pelo Município e pelas Autarquias Municipais, faze-

mos saber a todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalha-
dores e entidades empresariais, com sede no Município de Volta

Redonda, que a Municipalidade, a partir do dia 24/março/2010,
descontinuará a publicação dos mesmos em jornal de grande

circulação da cidade.
No entanto, a fim de dar cumprimento ao que determi-

na o artigo 2º, da Lei Federal nº 9452/97, continuaremos a
publicar 1 (uma) vez no Órgão Oficial do Município - VOL-

TA REDONDA EM DESTAQUE e, adicionalmente, passare-
mos a exibir na Rede Mundial de Computadores - Internet,

no seguinte endereço: www.portalvr.com/smg/co-
municado a comunicação de todos os recursos finan-

ceiros recebidos dos órgãos e entidades da administração
federal direta e as autarquias, fundações públicas, empre-

sas públicas e sociedades de economia mista federais.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO  Nº 239/2012

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu o recurso abaixo discriminado:

1) Através da SMF/DF (no dia 09/novembro/12):

REFERÊNCIA CONTA BANCO VALOR
FUNDEB 51.909-X BB R$           519.320,19

Volta Redonda, 09 de novembro de 2012.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº 240/2012

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:

Mês de novembro/2012.

REFERÊNCIA DATA CONTA BANCO/ AG. VALOR
REDE BRASIL SEM MISÉRIA (BSOR-SM) 07/11/12 624011-0 104/0197 R$ 10.237,50
SAÚDE MENTAL (RSME) 07/11/12 624011-0 104/0197 R$ 155.070,20
REDE VIVER SEM LIMITES 07/11/12 624011-0 104/0197 R$ 2.515,53
PAB FIXO 08/11/12 624009-9 104/0197 R$ 431.686,67
PAMAQ (RAB-PMAQ-SM) 08/11/12 624009-9 104/0197 R$ 222.000,00

TOTAL R$ 821.506,90

Volta Redonda, 12 de novembro de 2012.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

nicípio de Volta Redonda, nomeado anteriormente pelo Decreto
nº 12.454.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01/08/2012.

Palácio 17 de Julho, 12 de novembro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.665

Nomeia membro da 1ª Junta Administrativa de Recursos de
Infrações – 1ª JARI, em substituição.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e considerando o disposto nos Decretos nºs 8.164,
de 26/agosto/1998 e 9.058, de 24/outubro/2001,

D E C R E T A:

Artigo 1º- Fica nomeado a contar de 1º de novembro de
2012, Rodrigo Ibiapina Chiaradia, como membro titular, para
compor a 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações – 1ª
JARI do Município de Volta Redonda, em substituição a Edson
Antonio Andre Glória, nomeado pelo Decreto nº 12.454.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01/11/2012.

Palácio 17 de Julho, 12 de novembro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 138/2012/FMS/SMS/PMVR

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e JOSÉ MURAGLIA BARBOSA.
OBJETO: Alteração do prazo de vigência do CONTRATO, firma-
do em 03.07.2012 (CONTRATO Nº 102/2012/FMS/SMS), relativo
a locação  do imóvel situado  na Rua Conceição de Macabú, nºs
151 e 151-2 – Bairro Jardim Belmonte – Volta Redonda, RJ.
DATA DA ASSINATURA: 11 de setembro de 2012.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0909/2011/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 143/2012/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO Nº 02

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa     CONSUPLAN
– ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO Nº
109/2010 /FMS/SMS /PMVR, por mais 12 (doze) meses, a contar
de 26/08/2012, relativo à locação do imóvel situado na Rua 41-C,
nº 809, bairro Vila Santa Cecília, em Volta Redonda, RJ.
DATA DA ASSINATURA: 18 de setembro de 2012.
VALOR TOTAL :  R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos
reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.50.10.303.0226.2.005.3.3.9.0.
39.00.20 (NE nº 52217-2, de 11/09/2012), o valor de R$ 11.200,00
(onze mil e duzentos reais).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 1668 /2011/ FMS /SMS /PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 146/2012/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITINO Nº 02

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa CLIMED – CLÍNI-
CA MÉDICA E AMBULATORIAL LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12(doze)
meses e alteração do valor mensal do aluguel relativo ao Contra-
to nº 111/2010/FMS/SMS/PMVR, relativo à locação de imóvel si-
tuado na Rua Dionéia Faria, nº 329, bairro Aterrado, Volta Re-
donda, RJ.
DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2012.
VALOR TOTAL: R$ 55.844,16 ( cinqüenta e cinco mil, oitocentos
e quarenta e quatro reais e dezesseis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.50.10.305.0221.2.016.3.3.9.0.39.
00.20 (NE nº 52286-2, de 20/09/2012), o valor de R$ 18.614,72
(dezoito mil e seiscentos e quatorze reais e setenta e dois cen-
tavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0104/1998/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 148/2012/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITINO Nº 01

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa WASHINGTON
LUIZ NEVES DE ALMEIDA. LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12(doze)
meses e alteração do valor mensal do aluguel relativo ao Contra-
to nº 133/2011/FMS/SMS/PMVR, à contar de 12/08/2012, relativo
à locação do imóvel situado  Rua 552, nº 46, bairro Nossa Se-
nhora das Graças, em Volta Redonda, RJ.
DATA DA ASSINATURA: 27 de setembro de 2012.
VALOR TOTAL: R$ 11.472,12 (onze mil, quatrocentos  e setenta
e dois reais e doze centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.50.10.301.0227.2.008.3.3.9.0.36.
00.20 (N.E. nº 52318-2, de 25/09/2012), o valor de R$ 4.780,05
(quatro mil e setecentos e oitenta reais e cinco centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1692/2006/FMS/SMS/PMVR.

AVISO DE EDITAL CONVOCAÇÃO
PÚBLICA Nº 022/2012

O Município de Volta Redonda, RJ, por intermédio da CPL/
FMS/SMS/PMVR, situada na Rua 566, n° 31 – bairro Nossa Se-
nhora das Graças/VR/RJ, Tel. (24) 3339-9630 e 3347-4581, tor-
na público para conhecimento dos interessados, que estará aberto,
até às 15:00 horas do dia 11 de dezembro de 2012, o EDITAL
DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 022/2012/CPL/FMS/SMS/
PMVR, objetivando  a contratação de estabelecimento(s)
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MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa PRATI, DONADUZZI &
CIA LTDA.
 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
para atender a Farmácia Municipal da Secretaria Municipal de
Saúde/PMVR, decorrente do procedimento licitatório na modali-
dade de Pregão Eletrônico nº 051/2012/FMS/PMVR.
PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/
93.
VALOR: R$ 195.478,00 (Cento e noventa e cinco mil, quatrocen-
tos e setenta e oito reais)
DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2012.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1610/2012/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 104/2012/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa CRISTÁLIA PRODU-
TOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.
 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
para atender a Farmácia Municipal da Secretaria Municipal de
Saúde/PMVR, decorrente do procedimento licitatório na modali-
dade de Pregão Eletrônico nº 051/2012/FMS/PMVR.
PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/
93.
VALOR: R$ 104.360,00 (Cento e quatro mil e trezentos e ses-
senta reais)
DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2012.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1610/2012/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 105/2012/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa GEOLAB INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S.A.
 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
para atender a Farmácia Municipal da Secretaria Municipal de
Saúde/PMVR, decorrente do procedimento licitatório na modali-
dade de Pregão Eletrônico nº 051/2012/FMS/PMVR.
PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/
93.
VALOR: R$ 124.500,00 (Cento e vinte e quatro mil e quinhentos
reais)
DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2012.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1610/2012/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 106/2012/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa CENTERMEDI COMÉR-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
para atender a Farmácia Municipal da Secretaria Municipal de
Saúde/PMVR, decorrente do procedimento licitatório na modali-
dade de Pregão Eletrônico nº 051/2012/FMS/PMVR.
PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 115.600,00 (Cento e quinze mil e seiscentos reais)
DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2012.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1610/2012/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 107/2012/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa EXFARMA LTDA.
 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
para atender a Farmácia Municipal da Secretaria Municipal de
Saúde/PMVR, decorrente do procedimento licitatório na modali-
dade de Pregão Eletrônico nº 051/2012/FMS/PMVR.
PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/
93.
VALOR: R$ 43.300,00 (Quarenta e três mil e trezentos reais)
DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2012.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1610/2012/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 108/2012/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa DAHER DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS LTDA.
 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
para atender a Farmácia Municipal da Secretaria Municipal de
Saúde/PMVR, decorrente do procedimento licitatório na modali-
dade de Pregão Eletrônico nº 051/2012/FMS/PMVR.
PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/
93.
VALOR: R$ 90.500,00 (Noventa mil e quinhentos reais)
DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2012.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1610/2012/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 109/2012/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa ESPECIFARMA CO-
MÉRCIO DE MEDICAMENTO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
para atender a Farmácia Municipal da Secretaria Municipal de
Saúde/PMVR, decorrente do procedimento licitatório na modali-
dade de Pregão Eletrônico nº 051/2012/FMS/PMVR.
PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/
93.
VALOR: R$ 797,72 (Setecentos e noventa e sete reais e setenta
e dois centavos)
DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2012.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1610/2012/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 110/2012/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa HOSPFAR INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
para atender a Farmácia Municipal da Secretaria Municipal de
Saúde/PMVR, decorrente do procedimento licitatório na modali-
dade de Pregão Eletrônico nº 051/2012/FMS/PMVR.
PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/
93.
VALOR: R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2012.

interessado(s) na prestação de serviços técnico-profissionais
especializados em exames de ECO DOPPLER COLORIDO,
aos usuários do SUS.

Informações complementares no endereço supracitado.

VR/RJ, 09/novembro/2012.

EDSON DA SILVA ALVARENGA
CPL/SMS/PMVR

AVISO DE EDITAL CONVOCAÇÃO
PÚBLICA Nº 021/2012

O Município de Volta Redonda, RJ, por intermédio da CPL/
FMS/SMS/PMVR, situada na Rua 566, n° 31 – bairro Nossa Se-
nhora das Graças/VR/RJ, Tel. (24) 3339-9630 e 3347-4581, tor-
na público para conhecimento dos interessados, que estará aberto,
até às 10:00 horas do dia 11 de dezembro de 2012, o EDITAL
DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 021/2012/CPL/FMS/SMS/
PMVR, objetivando  a contratação de estabelecimento(s)
interessado(s) na prestação de serviços técnico-profissionais
especializados em FISIOTERAPIAS, aos usuários do SUS.

Informações complementares no endereço supracitado.

VR/RJ, 09/novembro/2012.

EDSON DA SILVA ALVARENGA
CPL/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 Nº 101/2012/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa BH FARMA COMÉRCIO
LTDA - ME.
 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
para atender a Farmácia Municipal da Secretaria Municipal de
Saúde/PMVR, decorrente do procedimento licitatório na modali-
dade de Pregão Eletrônico nº 051/2012/FMS/PMVR.
PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 368.570,40 (Trezentos e sessenta e oito mil, qui-
nhentos e setenta reais e quarenta centavos)
DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2012.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1610/2012/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 102/2012/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa DIMASTER – COMÉR-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
para atender a Farmácia Municipal da Secretaria Municipal de
Saúde/PMVR, decorrente do procedimento licitatório na modali-
dade de Pregão Eletrônico nº 051/2012/FMS/PMVR.
PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 239.729,00 (Duzentos e trinta e nove mil e setecen-
tos e vinte e nove reais)
DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2012.
PROCESSO ADMINISTRATIVO1610/2012/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 103/2012/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
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PORTARIA N.º 630 /2012-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-

buições legais,

R E S O L V E :

CONCEDER a contar no período de 31 de outubro de 2012 a
28 de abril de 2013, pensão mensal em favor de DEVANIL DE
SOUZA, filho portador de necessidades especiais do ex-servi-
dor JOSE MARIANO DE SOUZA JUNIOR, matrícula 111.112

ocupava o cargo de Auxiliar de Serviços , nível AS-06 ,  7ª
referencia, falecido em 09 de agosto de 1980, de conformidade

com o artigo 40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 31 de de-

zembro de 2003, combinado com os artigos 218, 219 e 220,
letras “a” e “b”, da Lei Municipal n.º 1931, de 26 de outubro de

1984, com as alterações efetuadas pelas Leis Municipais nºs
3.230, de 20 de novembro de 1995 e 3.267, de 24 de abril de

1996, devendo ser paga a Srª CATARINA DA CONCEIÇÃO FI-
GUEIREDO BARBOSA , sua representante legal, conforme sen-

tença judicial nº 0005930-44.210.8.19.0066,  consoante ainda
com o apurado no Processo Administrativo n.º 4586/2010.

Volta Redonda, 06 de novembro de 2012.

EDITAL NO 52/2012 - SMMA

Carmo e Carmo Comércio de Reciclagem LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.172.747/0001-00

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da
Prefeitura Municipal de Volta Redonda, conforme as atribui-
ções que lhe foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15
de outubro de 2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio
de Janeiro e este Município em 16 de janeiro de 2008, torna
público que concedeu a Certificado de Inexigibilidade de
Licença Ambiental – CILA nº 010/12, Este certificado tem
validade enquanto durar a atividade devendo ser renovado
apenas no caso de alguma alteração, A exercer a atividade
de comércio atacadista de residuos para
reciclagem.Endereço: Av. Sávio Gama Nº 1282 – bairro Reti-
ro - Volta Redonda / RJ.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO

Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 538 /2012-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-

buições legais,

R E S O L V E :

CONCEDER a contar de 01 de julho de 2012, pensão mensal

em favor de ANTONIO PEREIRA REIS, esposo do ex-servidora

Mariana do Carmo Nogueira Reis, matrícula 105.015 ocupava o

cargo de Professora do 1° Grau – 1ª Fase , nível GMA –1- I, 9ª

referencia, falecido em 26 de fevereiro de 1995, de conformida-

de com o artigo 40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal, com a

redação dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 31 de de-

zembro de 2003, combinado com os artigos 218, 219 e 220,

letras “a” e “b”, da Lei Municipal n.º 1931, de 26 de outubro de

1984, com as alterações efetuadas pelas Leis Municipais nºs

3.230, de 20 de novembro de 1995 e 3.267, de 24 de abril de

1996, consoante ainda com o apurado no Processo Administra-

tivo n.º 9032/2012.

Volta Redonda, 16 de agosto de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO

Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA

Secretário Municipal de Administração

APOSTILA DE FIXAÇÃO

REFERÊNCIA

PORTARIA N.º 538/2012-SMA

Concede Pensão a Antonio Pereira Reis, esposo da ex-

servidora Mariana do Carmo Nogueira Reis, matrícula 105.015,

ocupava o cargo de Professora do 1° Grau – 1ª Fase, nível

GMA- 1-I, 9º referência.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, à

contar de 01 de julho de 2012, abaixo discriminados:

R$ 725,90 = 100% Vencimento Base – Lei Municipal 4849/11;

R$ 108,88 = 15% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I e 125, § 1°, da

Lei Municipal n.º 1931/84, modificado pelo Artigo 1º da Lei Municipal n.º 2093/85;

R$ 54,44 = 7,5% Gratificação de Nível superior - Artigo 124 inciso II, parágrafo 1º e 129 da

Lei Municipal 1931/84;

R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3662/01, modificada pelo Artigo 1º, da

_____________Lei Municipal nº 3750/2002.

R$ 1089,22 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo

Administrativo n.º 9032/12.

Volta Redonda, 09 de novembro de 2012.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO

Chefe de Gabinete/SMA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1610/2012/SMS/PMVR

COMUNICADO

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pela Secretá-
ria Municipal de Saúde, em cumprimento ao disposto no artigo
26 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.93, com as alterações
posteriores, vem COMUNICAR que foi dispensado o procedi-
mento licitatório para a locação direta com o Sr MANOEL LUIZ
DA CUNHA , objetivando a realização do Contrato de Locação
do imóvel situado na Avenida Jaraguá, nº 1063-1 – bairro Reti-
ro, em Volta Redonda, destinado ao armazenamento de medica-
mentos da Farmácia Municipal de Volta Redonda, RJ, com base
no disposto no artigo 24, inciso X da referida Lei Federal 8.666/
93, tudo conforme consta do Processo Administrativo nº 1174/
2012.

Volta Redonda/RJ, 13 de novembro de 2012.

SUELY DAS GRAÇAS ALVES PINTO
p/FMS/SMS/PMVR

COMUNICADO

O Município de Volta Redonda/RJ, por intermédio da Comis-
são Permanente de Licitação/FMS/SMS/PMVR, atendendo re-
quisitos do Processo Administrativo nº 2819/2011/SMS/PMVR,
para o ato de inexigibilidade de licitação, fundado no caput do
artigo 25 da Lei nº 8.666/93, em cumprimento o que preceitua o
artigo 26 da Lei ora mencionada, e o subitem 4.1.5 do Edital de
Convocação Pública nº 017/2012/CPL/FMS/SMS/PMVR,
cujo objeto configura prestação de serviços técnico-profissio-
nais especializados em exames de COLONOSCOPIA, ESOFA-
GOGASTRODUODENOSCOPIA e POLIPECTOMIA ENDOS-
CÓPICA, aos usuários do SUS; comunica a quem possa inte-
ressar a habilitação dos interessados: SUZANA ANGÉLICA
SILVA LUSTOSA, FENIX ENDOSCOPIA E IMAGENS LTDA e
GASTROVALE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

Volta Redonda/RJ, 13 de novembro de 2012.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
                  FMS/SMS/PMVR

PROCESSO Nº MA 0079–03/2010.

Volta Redonda, 08 de Novembro de 2012.

DR. CARLOS AMARO CHICARINO DE CARVALHO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 53/2012 - SMMA

Retifica de Motores Sul Fluminense Eireli – ME LTDA.
CNPJ/CPF: 16.929.099/0001-40

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da
Prefeitura Municipal de Volta Redonda, conforme as atribui-
ções que lhe foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15
de outubro de 2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio
de Janeiro e este Município em 16 de janeiro de 2008, torna
público que concedeu a Licença Municipal Operação –
LMO nº 015-03/12, com validade até 25 de Outubro de
2017, A realizar atividade de retifica, manutenção e re-
paração veicular. Endereço: Av. Recife Nº 161 – Santo Agos-
tinho - Volta Redonda / RJ.

PROCESSO Nº MA 003–03/2011.

Volta Redonda, 08 de Novembro de 2012.

DR. CARLOS AMARO CHICARINO DE CARVALHO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ADITIVO AO CONTRATO Nº 15/2009/SAH

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR e a empresa APOIO
COTAÇÕES SISTEMA DE INFORMATICA LTDA.
OBJETO: SERVIÇOS DE CONCESSÃO DE USO E ACESSO DO
SISTEMA APOIO COTAÇÕES.
DOTAÇÃO: 3390390000            PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2012.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1395/2009.

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL  DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 570/2012

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa PLENA-
PLAN SERVIÇOS DE TERRAPLENAGENS LTDA.
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA firma-
do em 30/05/2012 (CONTRATO No 282/2012), relativo à obra de
RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA EM PONTOS LOCALIZADOS, em Volta
Redonda/RJ.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 30.10.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.814/2012

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 570/2012

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 30.10.2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO:

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 571/2012

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa ELMEC
ELETRO MECANICA JARDIM AMALIA LTDA
OBJETO: Execução dos serviços de REVISÃO GERAL DO SIS-
TEMA DE AQUECIMENTOS SOLAR NA CRECHE AYRTON SENNA
E C.M.I.E BRANCA DE NEVE, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 2.06.12.361.0359.2.102.33903900.28 – SMEL, (N. E.
no 04.850-2 de 24/10/2012)
VALOR GLOBAL: R$ 8.220,00 (oito mil e duzentos e vinte reais)
PRAZO: 20 (vinte) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 30.10.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.020/2012

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 572/2012
TERMO ADITIVO Nº 02

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa LASER VR
2008 CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME.
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA firma-
do em 08/03/2012 (CONTRATO No 125/2012), relativo à obra de

CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA E TRÊS CENTROS
DE CONVIVÊNCIA AO LADO DA E.M. ENGº SÉRGIO DE ANDRA-
DE ROCHA, na Rua Torres, no Bairro Candelária, em Volta Re-
donda/RJ.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 30.10.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.573/2011

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 573/2012

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa NOVA UNIÃO
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Alteração técnica ao CONTRATO DE OBRA firmado em
05/12/2011 (CONTRATO No 682/2011), relativo à obra de CONS-
TRUÇÃO DE CENTRO DE CONVIVÊNCIA-ALZHEIMER, localizado
na rua 548 s/ nº, bairro Nossa Senhora das Graças, em Volta
Redonda/RJ. (aumento de determinados itens constantes da
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS original e
inclusão de novos itens)
DOTAÇÃO: 2.05.04.122.0033.2.200.44905100.00 - SMO (N.E.
No 04.836-2 de 24/10/2012)
VALOR GLOBAL: R$ 164.095,80 (cento e sessenta e quatro mil,
noventa e cinco reais e oitenta centavos)
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 30.10.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19.740/2011

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 574/2012
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa NOVA UNIÃO
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Execução da obra de CONSTRUÇÃO DE ANEXO À E.M
JOHN KENNEDY, NA RUA CRUZEIRO DO SUL S/N, SITUADA NA
VILA AMERICANA em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 2.06.12.361.0070.1.104.44905100.28 - SME (N. E.
no 04.823-2, de 23/10/2012)
VALOR GLOBAL: R$ 200.019,47 (duzentos mil, dezenove reais
e quarenta e sete centavos);
PRAZO: 04 (quatro) meses
DATA DE ASSINATURA: 30.10.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.381/2012

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 575/2012

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa BOX EX-
PRESSO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Acréscimo em 25% (vinte e cinco por cento) ao CON-
TRATO DE FORNECIMENTO firmado em 28/05/2012 (CONTRATO
N° 273/2012), relativo ao fornecimento de cimento AF-320, com
50Kg cada, para atender à Secretaria Municipal de Obras.
DOTAÇÃO: 2.05.04.122.0034.2.202.33903000.00- SMO (N.E. no
04.830-2 de 23/10/2012)
VALOR GLOBAL: R$ 19.875,00 (dezenove mil, oitocentos e se-
tenta e cinco reais).
DATA DE ASSINATURA: 30.10.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.568/2012
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA – CEB
PROCESSO Nº  823/2012, DE 4 DE ABRIL DE 2012.
INTERESSADO:  CENTRO  EDUCACIONAL  PEDA-

CINHO  DE  CÉU

 Parecer n.º 10 / 2012
Concede renovação da autorização de funcionamento com

oferta de Educação Infantil, nas modalidades Creche, a partir de
zero (0) ano de idade, em horário integral e Pré-Escolar, em
horário parcial.

Histórico

Rita de Cássia Martins dos Santos, portadora da cédula de
identidade nº 81422065-3, emitida pelo IFP/RJ, na condição de
representante legal da pessoa jurídica denominada Escolinha de
Artes Pedacinho de Céu Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
28.469.013/0001-23, mantenedora da instituição de ensino pri-
vado de educação básica com o nome de fantasia Centro Edu-
cacional Pedacinho de Céu, requereu, na forma da Deliberação
CME/VR nº 29/2010, renovação da autorização de funciona-
mento, com oferta de Educação Infantil, nas modalidades Cre-
che, a partir de zero (0) ano de idade, em horário integral e Pré-
Escolar, em horário parcial. Declarou possuir conhecimento de
toda a legislação de educação e ensino, e a obrigação de cum-
pri-la sob as penas da lei.

A unidade escolar em análise obteve renovação da autori-
zação para funcionar com Educação Infantil, nas modalidades
Creche e Pré-Escolar, concedida através do Parecer CME/VR nº
11/2009, sob a égide da Deliberação CME/VR nº 16/2003, bem
como a homologação de sua alteração societária.

O processo em pauta foi protocolado neste Conselho em 4/4/
2012 e encaminhado, para análise e instrução, à Assessoria Téc-
nica, que concedeu à representante legal prazo até 3/5/2012,
para o cumprimento de algumas exigências, dentre as quais:

• apresentação do Anexo V – Auxiliares de Educação In-
fantil, composto por funcionárias que atendam ao exigido no art.
15 da Deliberação CME/VR nº 26/2010;

• revisão do conteúdo da Proposta Pedagógica, do Regi-
mento Escolar, da Matriz Curricular e do Relatório de Inovações
e Melhorias.

Em 25/4/2012, a representante legal apresentou Ofício s/nº,
no qual solicitava a este Conselho que aceitasse as funcionári-
as contratadas para exercerem a função de auxiliares de edu-
cação infantil, apesar de não terem a escolaridade mínima exigi-
da no art. 15 da Deliberação CME/VR nº 26/2010, considerando
que as mesmas atendiam às necessidades dos alunos matricu-
lados, por serem assíduas, atenciosas e responsáveis.

Em 3/5/2012, a representante legal compareceu ao CME/VR
e recebeu, novamente, as orientações necessárias para que
todas as exigências feitas pudessem ser cumpridas.

Em 8/5/2012, a Presidente do CME/VR, após ouvir o Colegia-
do, indeferiu o pedido da representante legal, feito em 25/4/
2012, esclarecendo que a legislação em vigor exige que as
auxiliares de educação infantil tenham como escolaridade míni-
ma o ensino fundamental completo. Exigiu que fosse apresenta-
da, imediatamente, a documentação de profissionais que aten-
dam às normas vigentes, determinando que a Secretaria comu-
nicasse à interessada todas as decisões tomadas. A represen-
tante legal tomou ciência do indeferimento de seu pedido.

Em 15/5/2012, foram apresentados o Regimento Escolar e a

Proposta Pedagógica com as alterações solicitadas para serem
analisados pela Assessoria Técnica, sendo verificada a neces-
sidade, ainda, de algumas adequações. Além disso, outras exi-
gências fizeram-se necessárias, tendo em vista o indeferimento
do requerimento datado de 25/4/2012.

Em 5/6/2012, a representante legal atendendo à convoca-
ção do Colegiado, tomou ciência de que teria o prazo improrro-
gável de dez (10) dias para cumprir todas as exigências, uma
vez que a tramitação do processo estava extrapolando os pra-
zos previstos na legislação vigente.

Em 12/6/2012, a representante legal compareceu ao CME/
VR apresentando parte da documentação exigida. Na oportuni-
dade, recebeu orientações quanto às alterações, que ainda se
faziam necessárias, no Regimento Escolar, além de tomar ciên-
cia de que deveria apresentar declaração de conclusão de cur-
so atualizada de uma das auxiliares de educação infantil.

Somente em 15/6/2012 foi concluída a apresentação de toda
a documentação necessária, cumprindo-se, assim, todas as
exigências referentes à renovação da autorização de funciona-
mento solicitada.

Em 18/6/2012, o p.p. foi encaminhado à CEB para aprecia-
ção, que, após análise, o encaminhou à COSE/SME em 19/6/
2012, para nomeação da Comissão Verificadora e  prossegui-
mento do feito.

Em 20/6/2012, foram nomeadas para compor a Comissão as
seguintes Supervisoras:

1. Valéria de Lima Vaz, matrícula nº 319.856;

2. Edimara Medeiros Vaz Alves, matrícula nº 287.300;

3. Danielle Pimenta Tomé, matrícula nº 284.971.

Em 29/6/2012, a Comissão Verificadora compareceu à uni-
dade escolar, sendo recebida pela representante legal e Direto-
ra, Sra. Rita de Cássia Martins dos Santos, para verificar “in
loco” as condições de atendimento das modalidades de ensino a
que se propõe.

Após a realização de visita às dependências do estabeleci-
mento de ensino, foram registradas algumas exigências neces-
sárias para sanear as irregularidades encontradas e concedido
prazo de vinte (20) dias úteis para seu cumprimento. Foi, tam-
bém, preenchido o formulário próprio, para compor o p.p., com
informações sobre a unidade escolar, à luz da Deliberação CME/
VR nº 29/2010.

Em 3/8/2012, a Comissão Verificadora retornou ao estabele-
cimento de ensino a fim de verificar se as exigências elencadas
no Termo de Visita de 29/6/2012 haviam sido cumpridas. Pode-
se constatar o cumprimento de todas as exigências, sendo a
representante legal informada de que deveria comparecer à COSE/
SME, no prazo de 10 dias, para tomar ciência do Relatório Con-
clusivo, elaborado pela Comissão Verificadora.

Voto do Relator

Ao considerar e analisar todos os elementos de instrução
que compõem o presente processo, foi possível observar que a
unidade de ensino em questão preenche os requisitos necessá-
rios para funcionar.

Em seu Relatório Conclusivo, datado de 6/8/2012, a Comis-
são Verificadora,  registrou que:

• as condições de salubridade, higiene e segurança são
satisfatórias;

• os recursos pedagógicos, além dos equipamentos em

geral, atendem às necessidades da unidade;

• as inovações de natureza pedagógica e administrativa
ocorridas após a emissão do último ato autorizativo, contribuí-
ram para a melhoria da qualidade do trabalho desenvolvido.

Assim sendo, a referida Comissão Verificadora opinou fa-
voravelmente à concessão da renovação de funcionamento
solicitada neste processo.

Face ao exposto, por estar o estabelecimento de ensino
funcionando em consonância com o que preconiza a legislação
em vigor, somos de parecer favorável à concessão da renova-
ção da autorização de funcionamento, com oferta de Educação
Infantil, nas modalidades Creche, a partir de zero (0) ano de
idade, em horário integral e Pré-Escolar, em horário parcial, ao
CENTRO EDUCACIONAL PEDACINHO DE CÉU, nos termos da
Deliberação CME/VR nº 29/2010.

Este é o nosso parecer.

Conclusão da Câmara

A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto do Relator.
Volta Redonda, 16 de outubro de 2012.
(aa) Vera Lucia Souza Lima Pereira – Presidente da CEB

Mariuci Bilate Cury Puida – Relatora
Tânia Regina Souza Rocha
Vera Lúcia Marcelino da Silva

Conclusão do Plenário

O presente Parecer foi aprovado por unanimidade.

Sala das Sessões Prof. Waldyr Amaral Bedê, em Volta Re-
donda, 16 de outubro de 2012.

ELENIR DA SILVA
Presidente do CME/VR

CÂMARA DE PLANEJAMENTO, LEGISLAÇÃO E
NORMAS E CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

PROCESSO Nº. 836/2012, DE 30 DE OUTUBRO DE
2012.

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE VOLTA REDONDA.

Parecer n.º  12 / 2012
Aprova as alterações do Regimento Escolar Único da Rede

Municipal de Ensino de Volta Redonda.

Histórico

A Secretária Municipal de Educação, professora Therezi-
nha dos Santos Gonçalves Assumpção, encaminhou para
aprovação deste Colegiado, através do Ofício SME nº 1.299/
2012, datado de 4/10/2012, em caráter de urgência, proposta
de alteração do Regimento Escolar Único da Rede Municipal de
Ensino na parte que trata da Educação de Jovens e Adultos –
EJA, tendo em vista que na reformulação aprovada em 2011
deixaram de constar dois aspectos relevantes, que mantêm a
unidade do sistema de avaliação adotado pela Secretaria Muni-
cipal de Educação e pela FEVRE.

O ofício supramencionado foi protocolizado neste Conselho
em 8/10/2012 e, em 30/10/2012, encaminhado à Presidente da
Câmara de Planejamento, Legislação e Normas – CPLN, sendo
determinada a formalização do processo, que recebeu o nº 836/
2012. Considerando a urgência solicitada, a referida Presidente
encarregou-se da elaboração da minuta do parecer, para poste-
rior apreciação pelo plenário.
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Os dispositivos a serem modificados constam do atual Regi-
mento Escolar Único da Rede Municipal de Ensino de Volta Re-
donda com a seguinte redação:

Título IV – Da Organização Didático-Pedagógica

Capítulo II – Da Avaliação Escolar

Seção II- Do Processo de Avaliação

Art. 91- (...):
§ 5º -  Nas disciplinas Artes e Informática na Educação de

Jovens e Adultos – 3º e 4 º Ciclos – os resultados serão expres-
sos através das siglas: PA   (Participação Ativa), PS (Participa-
ção Satisfatória) e PI (Participação Insatisfatória).

Seção III – Da Promoção

Art. 103- É considerado promovido ao ciclo seguinte o aluno
da Educação de Jovens e Adultos que obtiver 50% de aprovei-
tamento dos objetivos propostos e frequência mínima de 75% do
ano letivo.

A proposta da SME é a de que tais artigos passem a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 91- (...):
§ 5º -  Nas disciplinas Educação Física, Artes e Informática

na Educação de Jovens e Adultos – 3º e 4 º Ciclos – os resulta-
dos serão expressos através das siglas: PA (Participação Ati-
va), PS (Participação Satisfatória) e PI (Participação Insatisfató-
ria).

Seção III – Da Promoção

Art. 103- É considerado promovido ao ciclo seguinte o aluno
da Educação de Jovens e Adultos que obtiver 50% de aprovei-
tamento dos objetivos propostos e frequência mínima de 75% do
ano letivo.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto no artigo anterior
as disciplinas cujos resultados são expressos pelas siglas PA
(Participação Ativa), PS (Participação Satisfatória) e PI (Partici-
pação Insatisfatória), valendo como resultado final a sigla do 4º
bimestre.

Análise do mérito

O Regimento Escolar Único da Rede Municipal de Ensino de
Volta Redonda representa um instrumento legal que visa norma-
tizar o funcionamento de suas unidades escolares, refletindo as
bases filosóficas e pedagógicas da referida Rede.

O Regimento supramencionado estabelecia em suas ver-
sões anteriores, devidamente aprovadas por este órgão Colegi-
ado, que as disciplinas de Artes e Educação Física dos Anos
Finais do Ensino Fundamental tivessem os registros de avalia-
ção expressos através de notas. Posteriormente, tais registros
foram alterados para as siglas PA (Participação Ativa), PS (Par-
ticipação Satisfatória) e PI (Participação Insatisfatória).

Importante ressaltar que os referidos componentes curricu-
lares não tinham caráter reprobatório para este segmento do
Ensino Fundamental, critério que permanece no Regimento Es-
colar atual, aprovado pelo Parecer CME/VR nº 12/2011.

Nos Ciclos Finais da EJA, a Educação Física constava no
currículo sob a forma de atividades ou projetos especiais, sem
carga horária específica. A matriz curricular desta modalidade
de ensino, os critérios de avaliação e a sua proposta de implan-
tação foram aprovados por este Conselho, porém sem integrar o
Regimento Escolar.

Ao implantar a EJA na Rede Municipal de Ensino, incluindo as
normas para o seu funcionamento no Regimento Escolar, foram
mantidos os mesmos critérios de avaliação estabelecidos para
os Anos Finais do Ensino Fundamental, ou seja, a utilização das
siglas e o caráter não reprobatório das disciplinas Artes e Edu-

cação Física.

Seguindo esta lógica, as informações contidas no Ofício
SME nº 1.299/2012 e na justificativa apresentada, verifica-se
que, na prática, as avaliações da disciplina Educação Física
registradas nos diários de classe seguiam os mesmos critérios
utilizados nos Anos Finais do Ensino Fundamental, mesmo com a
omissão destas normas, relativas à Educação Física da EJA, no
texto do Regimento Escolar.

Diante do exposto, podemos afirmar que ignorar tal situa-
ção, aplicando o que ora se apresenta no Regimento, poderia
ser prejudicial, no que tange à continuidade de estudos desta
parcela da população integrada por trabalhadores e jovens ado-
lescentes, excluídos da escola e do direito à educação em idade
própria. Além do mais, alunos que pertencem à mesma Rede de
Ensino e matriculados no mesmo segmento do Ensino Funda-
mental estariam sendo tratados de forma desigual.

 Verifica-se a pertinência da inclusão do parágrafo único no
Artigo 103, porém com mudança na proposta de sua redação,
substituindo-se o termo “artigo anterior” por “no caput deste
artigo”.

Voto do Relator

Tendo em vista a análise feita e considerando que a utiliza-
ção de siglas para expressar o registro da avaliação de determi-
nadas disciplinas constitui-se numa prática consagrada na Rede
Municipal de Ensino e que a modificação proposta não interferirá
no andamento dos trabalhos iniciados, opinamos favoravelmen-
te à aprovação das alterações propostas, autorizando, em ca-
ráter excepcional, sua aplicação no ano em curso.

Os referidos artigos do Regimento Escolar Único da Rede
Municipal de Ensino passam a vigorar com a seguinte redação:

Título IV – Da Organização Didático-Pedagógica

Capítulo II – Da Avaliação Escolar

Seção II- Do Processo de Avaliação

Artigo 91 – (...)

§ 5º- Nas disciplinas Educação Física, Artes e Informática na
Educação de Jovens e Adultos – 3º e 4 º Ciclos – os resultados
serão expressos através das siglas: PA   (Participação Ativa),
PS (Participação Satisfatória) e PI (Participação Insatisfatória).

Seção III – Da Promoção

Artigo 103: (...)

Parágrafo único. Excluem-se do disposto no caput deste
artigo as disciplinas cujos resultados são expressos pelas si-
glas PA (Participação Ativa), PS (Participação Satisfatória) e PI
(Participação Insatisfatória), valendo como resultado final a si-
gla do 4º bimestre.

Este é o parecer.

Conclusão das Câmaras

A Câmara de Planejamento, Legislação e Normas e a Câmara de
Educação Básica acompanham o Voto do Relator.
Volta Redonda, 6 de novembro de 2012.
(aa)  Mirian Coelho Nogueira Pereira – Presidente da CPLN e Relatora

Edilse Maria Pinto
Nilson Alves Abrantes
Vera Lucia Souza Lima Pereira – Presidente da CEB
Mariuci Bilate Cury Puida
Tânia Regina Souza Rocha
 Vera Lúcia Marcelino da Silva

Conclusão do Plenário

O presente Parecer foi aprovado por unanimidade.

Sala das Sessões Prof. Waldyr Amaral Bedê, em Volta Re-
donda, 6 de novembro de 2012.

ELENIR DA SILVA
Presidente do CME/VR

PORTARIA Nº 209/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967, e;

CONSIDERANDO os autos do Processo SAAE-VR nº 1218/
2012;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a baixa dos bens patrimoniais desta Autar-
quia, relacionado, conforme despacho exarado às folhas 3,ver-
so,  do processo supra.

PATRIMONIO                                       DESCRIÇÃO DO BEM
4202 Martelo Demolidor 220 volts Marca Bosch mod.USH 2711304

Art. 2º - A Supervisão de Patrimônio tomará as providências,
visando o cumprimento desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 1º de outubro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 210/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

 Art.1º- DESIGNAR o servidor  Rogério da Costa Lacerda -
matr. 13692, servente, para exercer a função de Chefe da Divi-
são Comercial/GAC, cumulativamente, no período de 08 a 27 de
outubro de 2012, por motivo de licença prêmio do titular,  atribu-
indo-lhe as gratificações correspondentes.

 Art.2º-  Esta Portaria entrará em vigor a partir de 08 de
outubro de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 1º de outubro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 211/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 058/2012 da
Supervisão de tratamento de Água/DTR/GTR

R E S O L V E:

Art. 1º - ADVERTIR o servidor Dalman Souza Vargas - matr.
18864, Técnico de Laboratório, lotado na Supervisão de Trata-
mento de Água/DTR, por reincidência em faltar ao trabalho sem
justificativa.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.
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Volta Redonda, 03 de outubro de 2012

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 0212/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os temos do Processo nº 1267/2012-SAAE/
VR;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESLIGAR do Quadro de Pessoal Permanente do
SAAE-VR,  a pedido, a servidora Nathalia Machado Lima - matr.
19712, Assistente Administrativo, lotada na Supervisão de Aten-
dimento ao Público/DCO/GAC.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 03 de outubro  de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 08 de outubro  de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 213/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

 Art.1º- DESIGNAR o servidor  Hudson Silva -  matr. 5681,
motorista, para exercer a função de Motorista do Diretor Execu-
tivo, no período de 15 de outubro a 03 de novembro de 2012, por
motivo de férias do titular,  atribuindo-lhe as gratificações cor-
respondentes.

 Art.2º-  Esta Portaria entrará em vigor a partir de 15 de
outubro de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 11 de outubro  de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 214/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

 Art.1º- DESIGNAR o servidor  Justino Manoel de Moraes -
matr. 4952, manilheiro, para exercer a função de Supervisor de
Redes de Esgoto/DEG/GMA, no período de 15 de outubro a 13 de
novembro de 2012, por motivo de férias do titular,  atribuindo-lhe
as gratificações correspondentes.

 Art.2º-  Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 15 de outubro  de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 215/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

                       R E S O L V E:

Art.1º - NOMEAR o servidor Vandeir Cardoso Avelino – matr.
15709, servente, para exercer a função de Coordenador de
Equipe da Supervisão de Redes de Esgoto/DEG/GMA, interina-
mente, no período de 16 de outubro de 2012 a 15 de janeiro de
2013,  atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 16 de outubro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 216/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar e estabele-
cer critérios quanto ao uso de uniformes;

R E S O L V E:

Art. 1º - É obrigatório o uso de uniforme de serviço pelos
Servidores da Autarquia, durante a sua atividade laborativa.

Art. 2º - Os modelos, as cores e tipos dos tecidos serão
especificados pela Supervisão de Segurança do Trabalho e jun-
tamente com um representante dos setores que fazem uso dos
uniformes e, posteriormente, submetidos à aprovação do Diretor
Executivo. Os modelos serão padronizados por setor conforme
estabelecido no ANEXO I.

Art. 3º - Os uniformes serão distribuídos da seguinte forma:

Modelo I –  03 calças e 03 camisas, quando fornecidos pela 1ª vez;
Modelo II – 03 calças e 03 camisas, quando fornecidos pela 1ª vez;
Modelo III e IV – 02 peças quando fornecidos pela 1ª vez.
Modelo V – 04 camisas, quando fornecidos pela 1ª vez;

Parágrafo Único : Na troca periódica, por dano ou desgaste,
o servidor deverá devolver o uniforme anterior.

Art. 4º - Caso seja necessária a substituição do uniforme
antes do término do prazo de vida útil de 06 meses, em função
de dano ou desgaste acima do esperado, o SAAE-VR poderá
proceder a reposição, sem ônus para o servidor, desde que
este comprove não ter concorrido para o fato.Ocorrendo furto
ou roubo os fatos serão apurados pelo Supervisor da área do
servidor e, em caso negligência, este deverá ressarcir o res-
pectivo valor ao SAAE-VR.

Art. 5º- O servidor poderá adquirir, a expensas,  uniformes
adicionais relativos ao setor que atua, observados os modelos e
tipos de tecidos aprovados pela Autarquia.

Art. 6º- Nos setores onde o uso de uniforme não seja obri-
gatório, os servidores poderão adquiri-lo a expensas, desde
que seguindo o modelo e tipos aprovados pela Autarquia.

Art. 7º - O Servidor não poderá alterar as características
dos uniformes, mesmo os adquiridos a expensas.

  Sobrepor peças, artigo, insígnia, adesivos ou distintivos de
qualquer natureza e a falta de zelo no uso, serão considerados
falta grave, cabendo ao supervisor imediato tomar as devidas
providências visando o cumprimento das normas estabelecidas
nesta portaria.

Art. 8º- No caso de rescisão de contrato o servidor deverá
devolver os uniformes fornecidos pela Autarquia, sob pena de
ter o seu valor descontado de sua rescisão de contrato de
trabalho.

Art. 9º - Enquanto não distribuídos os uniformes de que trata
esta Portaria, os servidores deverão utilizar os atuais, ou, na
sua falta, trajes comuns (calça e camisa) obedecendo, para
tanto, o caráter formal desta Autarquia.

Art.10º- O servidor que, por determinação médica, não pu-
der fazer uso do uniforme, deverá apresentar declaração médi-
ca informando o prazo previsto do tratamento.

Art.11º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando-
se a Portaria nº 105/2008.

Volta Redonda, 16 de outubro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

ANEXO I

GERÊNCIA DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO

Modelo I  - Masculino

• Chefes de Divisões;
• Supervisores;
• Coordenadores de Equipes;
• Técnicos de Laboratório;
• Expedientes: DTR e DLA

Modelo II -
• Supervisão de Tratamento de Esgoto;
• Supervisão de Tratamento de Água.

MODELO III - Jaleco

• Supervisão de Laboratórios de Monitoramento  de Água
• Supervisão de Laboratórios de Monitoramento de Esgoto
• Supervisão de Tratamento de Água (Técnicos de Laboratório)

Modelo  V –  Feminino
• Supervisão de Laboratórios de Monitoramento  de Água
• Supervisão de Laboratórios de Monitoramento de Esgoto
• Supervisão de Tratamento de Água (Técnicos de Laboratório)
• Divisão de Tratamento de Água.
• Expediente DTR

GERÊNCIA DE CONTROLE DE PERDAS

Modelo I - Masculino

• Chefe de Divisão
• Supervisores;
• Coordenadores de Equipes
• Expediente.

Modelo II ¬
• Supervisão de Pesquisa e Montagem.

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA E COMERCIAL

Modelo I - Masculino

• Supervisão de Segurança do Trabalho;
• Supervisão Corte e Verificação
• Supervisão Atendimento ao Público;
• Supervisão de Medição e Fiscalização;
• Supervisão Serviços Gerais;
• Supervisão Patrimônio;
• Supervisão de Laboratório de Hidrômetros;
• Supervisão de Pessoal;
• Supervisão de Serviço Social;
• Supervisão de Informática (Setor de Redes e Hardware).

Modelo IV – Jaleco
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• Supervisão de Laboratório de Hidrômetro.

Modelo V –  Feminino
• Supervisão de Segurança do Trabalho;
• Supervisão Corte e Verificação
• Supervisão Atendimento ao Público;
• Supervisão de Medição e Fiscalização;
• Supervisão Serviços Gerais;
• Supervisão Patrimônio;
• Supervisão de Laboratório de Hidrômetros;
• Supervisão de Pessoal;
• Supervisão de Serviço Social;
• Divisões – Administrativa e Comercial
• Expedientes das  Divisões: Tecnologia/Comercial/Administrativa;

Modelo VI - Jaleco
• Pessoal da copa ( Sede, Bela Vista e Eta Belmonte)

GERÊNCIA FINANCEIRA

Modelo I  - Masculino

• Supervisão de Almoxarifado;
• Supervisão de Custo;
• Supervisão de Arrecadação e Pagamento.

Modelo V –  Feminino

• Supervisão de Custo;
• Supervisão de Arrecadação e Pagamento.

GERÊNCIA DE CONTROLE OPERACIONAL

Modelo I - Masculino

• Chefe de Divisão
• Supervisor,
• Coordenador de equipe
• Atendimento Telefônico 115
• Manobreiros, Assistente Técnico e Analistas de Sistemas e
Distribuição

MODELO IV - Jaleco

• Chefe de Divisão
• Supervisor,
• Coordenador de equipe
• Atendimento Telefônico 115
• Analistas de Sistemas e  Distribuição

Modelo V –  Feminino

• Chefe de Divisão
• Supervisor,
• Coordenador de equipe
• Atendimento Telefônico 115
• Analistas de Sistemas e  Distribuição

GERÊNCIA TÉCNICA

Modelo I - Masculino

• Supervisão de Orçamento e Controle de Obras;
• Supervisão de Conservação de Energia
• Supervisão de Eletromecânica (Supervisores e Coordenado-
res).
• Assessoria de Automação
• Expediente DME

Modelo II
• Supervisão de Manutenção Eletromecânica.

Modelo V –  Feminino

• Supervisão de Orçamento e Controle de Obras;

GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO

Modelo I - Masculino

• Chefes de Divisões;
• Supervisores.
• Coordenadores de Equipes.
• Motoristas.
• Técnicos de Edificações
• Expedientes: DEG/DAG

Modelo II
• Supervisões Redes de Água, Esgoto e Manutenção Civil;
• Supervisão e Viaturas (Operadores de Máquinas Pesadas e
Mecânico);
• Supervisão de Ferramentaria.

Modelo V –  Feminino

• Expediente – DVF
• Técnica de Edificações

TERMO DE RESPONSABILIDADE
SOBRE RECEBIMENTO E USO DE UNIFORMES

Declaro ter recebido do SAAE/VR - Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Volta Redonda, ____ peças de uniforme, con-
forme discriminação abaixo, as quais me comprometo a usar
sempre, quando em serviço nesta autarquia, obedecendo as
orientações recebidas da SST.

Declaro, ainda, assumir, neste ato, o compromisso de devol-
ver os referidos uniformes quando solicitado, em caso de resci-
são do meu contrato de trabalho, ou de ressarcir ao SAAE/VR o
seu respectivo  valor, se impossível dito devolução, estando
ciente de que o não cumprimento das condições de uso pré-
estabelecidas, me acarretará as penalidades previstas na Por-
taria Nº _______.

PORTARIA Nº 217/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do Memorando 50/2012 da Ge-
rência Técnica;

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR os servidores: Érico Vinícius de Souza
Reis – matr.20222 ,  Elzo Antônio Teixeira – matr.5673 e Décio
Luiz Cunha – matr. 5568, para em Comissão, representarem
esta Autarquia no recebimento da obra de confecção e coloca-
ção de estruturas em metalom, em toda parte de cima da Clínica
Oftalmológica – Estádio Municipal Raulino de Oliveira, para sus-
tentação dos vidros e portas de blindex e colocação de supor-
tes para colocação das eletrocalhas,  referente ao Processo
Administrativo nº 6375/2012 SMS/PMVR.

Art.2º -  Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-
se.

Volta Redonda, 18  de outubro  de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 218/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR a servidora Soraya Gouvêa Loçasso de
Moraes - matr. 13650, Assistente Administrativo, para exercer o
cargo de Presidente da Comissão Permanente de Licitação/DEX,
pelo período de 12 (doze) meses, a partir do dia 1º de novembro
de 2012, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de
novembro de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 22 de outubro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo
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PORTARIA Nº 219/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR os servidores,  Eliana Mercês Alves de
Faria – matr. 3328, digitadora e Edson Ferreira Nogueira – matr.
17302, encanador, este cumulativamente, para o cargo de Mem-
bro da Comissão Permanente de Licitação/DEX, por um período
de 12 (doze) meses, a partir de 1º de novembro de 2012, atribu-
indo-lhes a respectiva Gratificação de Representação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de
novembro de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 22 de outubro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 220/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO Memorando nº 62/2012, da Supervisão de
Tratamento de Água;

R E S O L V E:

Art.1º- SUSPENDER por 01 (um) dia o servidor Dalman de
Souza Vargas , matr. 18864, lotado na Supervisão de Tratamen-
to de Água/DTR/GTR, por falta de responsabilidade.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 30 de outu-
bro de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 22 de outubro  de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 221/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º- DESIGNAR o servidor Luiz Carlos Gama -  matr. 6068,
encanador, para exercer a função de Supervisor de Centro de
Controle Operacional/DCC/GCO, no período de 22 de outubro a
10 de novembro de 2012, por motivo de férias do titular,  atribu-
indo-lhe as gratificações correspondentes.

Art.2º-  Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 26 de outubro  de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 222/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º - O tempo utilizado em todas as ligações de água e
esgoto, deverá ser considerado a partir do momento em que se
localizar a respectiva rede;

Art.2º -  A hora de trabalho do Coordenador e do motorista
envolvidos no processo de ligação de água e esgoto, será con-
siderada enquanto ambos permanecerem no respectivo local;

Art.3º - O custo da expansão de redes para possibilitar as
ligações de água e esgoto deverá ser incluído no respectivo
preço, devendo, este, ser rateado entre os proprietários dos
imóveis beneficiados.

Volta Redonda, 30 de outubro  de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 223/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º- DESIGNAR o servidor Anselmo José de Oliveira -
matr. 14680, servente, para exercer a função de Chefe da Divi-
são de Viaturas e Ferramentaria/GMA, no período de 30 de ou-
tubro a 18 de novembro de 2012, por motivo de férias do titular,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art.2º-  Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 30 de outubro  de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 224/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º- DESIGNAR o servidor André Marcelo Lucas -  matr.
14303, motorista, para exercer a função de Coordenador de
Equipe da Supervisão de Manutenção Eletromecânica/DME/GTE,
no período de 05 a 24 de novembro de 2012, por motivo de
licença prêmio do titular,  atribuindo-lhe as gratificações corres-
pondentes.

Art.2º-  Esta Portaria entrará em vigor a partir de 05 de
novembro de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 30 de outubro  de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 225/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR a servidora Andréa Amaral Medeiros -
matr. 6777, para receber adiantamentos de numerários destina-
dos ao pagamento de despesas de pequeno valor e de natureza
urgente, que não possam ser submetidos ao processo normal
de licitação, Processo nº 64/2012, no período de 30 de outubro
a 18 de novembro de 2012, por motivo de férias do titular.

Art.2º - Obrigar-se-á a servidora ora credenciada, ao cum-
primento integral dos preceitos das Resoluções nºs 014/1989 e
002/2001 do Conselho Deliberativo deste SAAE-VR, e do Tribu-
nal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 30 de outubro  de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2012

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: CLARO S/A
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1175/2012
OBJETO:  Tem por objeto, contratação de empresa para trans-
missão de dados do uso do serviço móvel pessoal (SMP), com
disponibilização de 35 chips GSM (SIMCARD) para utilização em
equipamentos com tecnologia celular (MODEM CELULAR).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.512.199,2.17.33.90.39.00.00
NOTA DE EMPENHO:  1699/2012
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12/11/2012 A 11/11/2013
VALOR:  R$ 12.558,00 (doze mil, quinhentos e cinquenta e oito reais)
DATA DE ASSINATURA:  12/11/2012

TERMO ADITIVO III
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 035/2010

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: MASTER COMERCIAL DE TECNOLOGIAS E SIS-
TEMAS LTDA
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0346/2010
OBJETO:  Tem por objeto, prorrogação do prazo do contrato
administrativo 0352/2010, tendo em vista a necessidade de ma-
nutenção.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.195,2.01.33.90.39.00.00
NOTA DE EMPENHO:  1608/2012
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 11/11/2012 A 10/11/2013
VALOR:  R$ 12.540,00 (doze mil, quinhentos e quarenta reais)
DATA DE ASSINATURA:  09/11/2012

TERMO ADITIVO V
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 062/2009

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: VIVO S/A
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1562/2009
OBJETO:  Tem por objeto, prorrogação do prazo do contrato
administrativo 062/2009.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.195,2.01.33.90.39.00.00
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 18/11/2012 A 17/03/2013
NOTA DE EMPENHO:  1728/2012
VALOR:  R$ 18.431,36 (dezoito mil, quatrocentos e trinta e um
reais e trinta e seis centavos)
DATA DE ASSINATURA:  13/11/2012
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EPD- Empresa de Processamento de Dados
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LEI MUNICIPAL Nº 4.893

EMENTA: DETERMINA QUE, NO MÍNIMO, 10% (DEZ POR CEN-
TO) DAS VAGAS DAS EMPRESAS, COM FINS LUCRATIVOS, QUE
FOREM BENEFICIADAS POR INCENTIVO OU ISENÇÃO FISCAL
OUTORGADO PELO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, ESTADO
DO RIO DE JANEIRO DEVEM SER RESERVADAS AO PRIMEIRO
EMPREGO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em con-
formidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica Muni-
cipal, promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - As empresas diretamente ou por meio de consórcios,
que forem beneficiadas por incentivo ou isenção fiscal, outorga-
do pelo município de Volta Redonda-RJ, devem reservar, no míni-
mo, 10% (dez por cento) das vagas de trabalho ao primeiro
emprego.

         § 1º - A percentagem de que trata o caput deste artigo
deve ser garantida pelo período mínimo de 3 (três) anos, a partir
da data da primeira parcela de concessão do incentivo ou da
isenção fiscal.

          § 2º - Na hipótese de o objetivo do incentivo fiscal ter
como meta, base princípio a execução de obra, ou mesmo que
venha ocorrer durante a fase de execução de obras, o percen-
tual previsto no caput deverá ser asseverado durante toda a sua
realização, estendendo-se a 2 (dois) anos do completo funcio-
namento do empreendimento, observando-se o disposto no § 1º
deste artigo.

         § 3º - Compreende-se por primeiro emprego aquele
destinado a todas as pessoas que não tenham experiência pro-
fissional comprovada em carteira de trabalho ou por contrato de
prestação de serviços, independente da idade, salvo restrição
legal.

       § 4º - Caso a aplicação do percentual de que trata este
artigo resulte em número fracionado, este deverá ser elevado
até o primeiro número inteiro subsequente.

Art. 2º - Esta Lei será aplicada às empresas, diretamente ou
por meio de consórcios, que forem beneficiadas por todo e qual-
quer incentivo ou isenção fiscal, instituído pelo município de Volta
Redonda, a partir da data da vigência desta lei.

Art. 3º -  O não cumprimento desta lei acarretará perda do
incentivo ou da isenção fiscal.

Parágrafo Único - Caso a empresa, diretamente ou por meio
de consórcio já tenha sido beneficiada por qualquer fração do
incentivo ou da isenção fiscal terá que ressarcir os cofres públi-
cos.

Art. 4º - No ato de efetivação do incentivo ou da isenção
fiscal deverão constar as normas para o atendimento ao dispos-
to nesta lei.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 03 de julho de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

PORTARIA Nº 021/12

O Senhor Diretor Geral da Câmara Municipal de Volta Redon-
da, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Proceder a seguinte retificação na Portaria nº 020/12: onde
se lê “Alterar, para 29 de outubro” leia-se “Alterar, para 30 de
outubro”.

Volta Redonda, 25 de outubro de 2012.

LEONARDO ANDRÉ ROMUALDO
Diretor Geral

ATO Nº 8.059

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Atribuir, a partir do dia 1º de outubro do corrente ano, a
servidora Mara Lígia da Silva Rodrigues de Souza, matrícula
1044, Agente Legislativo II, símbolo AL-II, a gratificação prevista
na Resolução nº 2.853/05, no valor de 6,6 UFIVRE’s, pela reali-
zação de serviços extraordinários e apoio às Reuniões Plenári-
as deste Legislativo, conforme Processo Administrativo nº
1.348/12.

Volta Redonda, 10 de outubro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 8.062

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 08 de outubro do ano em curso, o
servidor Jacy Coimbra Menezes, matrícula 1244, ocupante do
cargo de provimento em comissão de Assessor Político Parla-
mentar III, símbolo CC-6 do Quadro de Pessoal desta Casa, no-
meado pelo Ato n° 7.981, conforme solicitado no Processo Admi-
nistrativo nº 1.504/12.

Volta Redonda, 15 de outubro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 8.064

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Designar o servidor Marcos Aurélio da Conceição Ramos,
ocupante do cargo de Agente Contábil do Legislativo II e Chefe
da Seção de Escrituração e Controle Contábil, para substituir a
partir de 15.10.2012, na função gratificada de Chefe da Divisão
de Contabilidade, símbolo FG-1, enquanto perdurar o afasta-
mento do titular, Marcello Fernando Gomes de Mesquita, em gozo
de férias regulamentares, conforme Processo Administrativo nº
1.505/12.

Volta Redonda, 19 de outubro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº  8.065

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Considerar a servidora Vera Lucia Martins de Oliveira, matrí-
cula 1530, ocupante do cargo de provimento em comissão de
Assessor para Assuntos de Economia e Finanças – CC-3 do
Quadro de Pessoal desta Casa, em licença médica para tratamen-
to de saúde por 15 (quinze) dias, a partir do dia 03 de outubro do
corrente ano, conforme Processo Administrativo n¬º 1.494/12.

Volta Redonda, 19 de outubro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 8.066

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º de outubro do ano em curso, o
servidor Adauto Mendes de Oliveira, matrícula 1563, ocupante
do cargo de provimento em comissão de Assessor Político Par-
lamentar II, símbolo CC-4, do Quadro de Pessoal desta Casa,
nomeado pelo Ato n° 8.029, conforme solicitado no Processo
Administrativo nº 1.530/12.

Volta Redonda,  19 de outubro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente
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NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 8.067

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1º de outubro do ano em curso,
Renata de Souza para exercer, o cargo de provimento em co-
missão de Assessor Político Parlamentar II, símbolo CC-4, do
Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela Resolução nº 3.360
e alterada pela Resolução nº 3.402, atribuindo-lhe a gratificação
de representação que se refere o parágrafo único do Art. 136
da Lei Municipal nº 1.931/84 – Estatuto dos Funcionários Públi-
cos Municipais, no percentual de 50% (cinquenta por cento),
incidente sobre o respectivo vencimento, conforme solicitação
contida no Processo Administrativo nº 1.530/12.

Volta Redonda, 19 de outubro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº  8.072

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Considerar a servidora Janaína de Siqueira Alves, matrícula
1042, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Le-
gislativo II e Chefe da Seção de Protocolo e Acompanhamento de
Proposições desta Casa, em licença médica para tratamento de
saúde por 20 (vinte) dias, a partir do dia 10 de outubro do cor-
rente ano, conforme Processo Administrativo n¬º 1.516/12.

Volta Redonda, 25 de outubro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 8.073

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais

Resolve:

Designar a servidora Neiva Maria da Costa, oriunda da CO-
HAB - Companhia de Habitação de Volta Redonda, matrícula nº
250009, ora  à disposição desta Casa,  para substituir a partir de
10 de outubro de 2012, na função gratificada de Chefe da Seção
de Protocolo e Acompanhamento de Proposições, símbolo FG-
02, enquanto perdurar o afastamento da titular, a servidora Ja-
naína de Siqueira Alves em licença médica, conforme Processo

Administrativo nº 1.523/12.

Volta Redonda, 24 de outubro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 8.019

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º de agosto do ano em curso, o
servidor Maurício Valério Zegunis, matrícula 1447, ocupante do
cargo de provimento em comissão de Assistente Administrativo
de Gabinete, símbolo CC-8 do Quadro de Pessoal desta Casa,
nomeado pelo Ato n° 7.420, conforme solicitado no Processo
Administrativo nº 1.251/12.

Volta Redonda, 21 de agosto de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 8.020

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1º de agosto do ano em curso, o
servidor Décio Kenupp Cler, para exercer, o cargo de provimento
em comissão de Assistente Administrativo de Gabinete, símbolo
CC-8, criado pela Resolução nº 3.260, do Quadro de Pessoal
desta Casa, atribuindo-lhe a gratificação a que se refere o Pará-
grafo único do Art. 136 da Lei Municipal nº 1.931/84 – Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais, no percentual de 50% (cinqüenta
por cento), incidente sobre o respectivo vencimento, conforme
solicitação contida no Processo Administrativo nº  1.251/12.

Volta Redonda, 21 de agosto de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 8.063

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 08 de outubro do ano em curso,
Rafael Bazani Corchero Sales, para exercer, o cargo de provi-
mento em comissão de Assessor Político Parlamentar III, símbolo

CC-6, do Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela Resolução
nº 3.360, conforme solicitação contida no Processo Administra-
tivo nº 1.503/12.

Volta Redonda, 15 de outubro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

RESOLUÇÃO Nº 3.689

EMENTA: CONCEDE DISTINÇÃO HONORÁRIA “FUNCIONÁ-
RIO PÚBLICO DESTAQUE” AO SR. ADLER PEREIRA DA SILVA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Concede Distinção Honorária “Funcionário Públi-
co Destaque” ao Sr.Adler Pereira da Silva.

Artigo 2º - A entrega do diploma alusivo ao Título será em
Sessão Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 23 de outubro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

Nilton Alves de Faria                         José Martins de Assis
1º Vice-Presidente                                           2º Vice-Presidente

Neuza Maria Ferreira Jordão           Geraldo Costa Júnior
1º Secretária                                                    2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3.690

EMENTA: CONCEDE DISTINÇÃO HONORÁRIA “FUNCIONÁ-
RIO PÚBLICO DESTAQUE” AO SR. FERNANDO CÉSAR FERREI-
RA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Concede Distinção Honorária “Funcionário Públi-
co Destaque” ao Fernando César Ferreira.

Artigo 2º - A entrega do diploma alusivo ao Título será em
Sessão Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 23 de outubro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

Nilton Alves de Faria                         José Martins de Assis
1º Vice-Presidente                                           2º Vice-Presidente

Neuza Maria Ferreira Jordão           Geraldo Costa Júnior
1º Secretária                                                    2º Secretário
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RESOLUÇÃO Nº 3.691

EMENTA: CONCEDE DISTINÇÃO HONORÁRIA “FUNCIONÁ-
RIO PÚBLICO DESTAQUE” AO SR. JACY COIMBRA MENEZES.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Concede Distinção Honorária “Funcionário Públi-
co Destaque” ao Sr.Jacy Coimbra Menezes.

Artigo 2º - A entrega do diploma alusivo ao Título será em
Sessão Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Volta Redonda, 23 de outubro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

Nilton Alves de Faria                         José Martins de Assis
1º Vice-Presidente                                           2º Vice-Presidente

Neuza Maria Ferreira Jordão           Geraldo Costa Júnior
1º Secretária                                                    2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3.692

EMENTA: CONCEDE DISTINÇÃO HONORÁRIA “FUNCIONÁRIO
PÚBLICO DESTAQUE” À SRª RAQUEL DO CARMO CARDOSO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Concede Distinção Honorária “Funcionário Públi-
co Destaque” à Srª Raquel do Carmo Cardoso.

Artigo 2º - A entrega do diploma alusivo ao Título será em
Sessão Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 23 de outubro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

Nilton Alves de Faria                         José Martins de Assis
1º Vice-Presidente                                           2º Vice-Presidente

Neuza Maria Ferreira Jordão           Geraldo Costa Júnior
1º Secretária                                                    2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3.694

EMENTA: CONCEDE DISTINÇÃO HONORÁRIA “FUNCIONÁ-
RIO PÚBLICO DESTAQUE” AO SR. RONALDO CESAR RODRI-
GUES.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Concede Distinção Honorária “Funcionário Públi-
co Destaque” ao Sr.Ronaldo Cesar Rodrigues.

Artigo 2º - A entrega do diploma alusivo ao Título será em
Sessão Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 23 de outubro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

Nilton Alves de Faria                         José Martins de Assis
1º Vice-Presidente                                           2º Vice-Presidente

Neuza Maria Ferreira Jordão           Geraldo Costa Júnior
1º Secretária                                                    2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3.695

EMENTA: CONCEDE DISTINÇÃO HONORÁRIA “FUNCIONÁ-
RIO PÚBLICO DESTAQUE” AO SR. EDSON ANTÔNIO ANDRÉ GLÓ-
RIA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Concede Distinção Honorária “Funcionário Públi-
co Destaque” ao Sr.Edson Antônio André Glória.

Artigo 2º - A entrega do diploma alusivo ao Título será em
Sessão Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 23 de outubro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

Nilton Alves de Faria                         José Martins de Assis
1º Vice-Presidente                                           2º Vice-Presidente

Neuza Maria Ferreira Jordão           Geraldo Costa Júnior
1º Secretária                                                    2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3.696

EMENTA: CONCEDE DISTINÇÃO HONORÁRIA “FUNCIONÁ-
RIO PÚBLICO DESTAQUE” À SRª CARMEN LUCIA FERREIRA DA
SILVA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Concede Distinção Honorária “Funcionário Públi-
co Destaque” à Srª Carmen Lucia Ferreira da Silva.

Artigo 2º - A entrega do diploma alusivo ao Título será em
Sessão Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 23 de outubro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

Nilton Alves de Faria                         José Martins de Assis
1º Vice-Presidente                                           2º Vice-Presidente

Neuza Maria Ferreira Jordão           Geraldo Costa Júnior
1º Secretária                                                    2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3.697

EMENTA: CONCEDE DISTINÇÃO HONORÁRIA “FUNCIONÁ-
RIO PÚBLICO DESTAQUE” À SRª LEDA LENI VIEIRA PIRES.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Concede Distinção Honorária “Funcionário Públi-
co Destaque” à Srª Leda Leni Vieira Pires.

Artigo 2º - A entrega do diploma alusivo ao Título será em
Sessão Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 23 de outubro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

Nilton Alves de Faria                         José Martins de Assis
1º Vice-Presidente                                           2º Vice-Presidente

Neuza Maria Ferreira Jordão           Geraldo Costa Júnior
1º Secretária                                                    2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3.693

EMENTA: CONCEDE DISTINÇÃO HONORÁRIA “FUNCIONÁ-
RIO PÚBLICO DESTAQUE” À SRª MARIA CRISTINA SOARES RA-
MOS DO AMARAL.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Concede Distinção Honorária “Funcionário Públi-
co Destaque” à Srª Maria Cristina Soares Ramos do Amaral.

Artigo 2º - A entrega do diploma alusivo ao Título será em
Sessão Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 23 de outubro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente
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Nilton Alves de Faria                         José Martins de Assis
1º Vice-Presidente                                           2º Vice-Presidente

Neuza Maria Ferreira Jordão           Geraldo Costa Júnior
1º Secretária                                                    2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3.698

EMENTA: CONCEDE DISTINÇÃO HONORÁRIA “FUNCIONÁ-
RIO PÚBLICO DESTAQUE” AO SR. MÁRCIO ARNOR VALÉRIO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Concede Distinção Honorária “Funcionário Públi-
co Destaque” ao Sr.Márcio Arnor Valério.

Artigo 2º - A entrega do diploma alusivo ao Título será em
Sessão Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 23 de outubro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

Nilton Alves de Faria                         José Martins de Assis
1º Vice-Presidente                                           2º Vice-Presidente

Neuza Maria Ferreira Jordão           Geraldo Costa Júnior
1º Secretária                                                    2º Secretário

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N°: 023/12
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CNPJ Nº
032.517.906/0001-74 E A EMPRESA ANDRÉ LUIS COSTA ALON-
SO ME, CNPJ Nº 08.811.392/0001-80
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação
de empresa destinada a prestação de serviço de manutenção
corretiva e preventiva predial, no edifício sede da Câmara Muni-
cipal de Volta Redonda pelo prazo de 12 meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.00.01.031.0001.2.149.
3.3.9.0.39.00.00
VALOR GLOBAL: R$ 54.980,00 (cinqüenta e quatro mil, e nove-
centos e oitenta reais)
VALOR EMPENHADO: R$ 11.148,72 (onze mil, cento e quarenta
e oito reais e setenta e dois centavos)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 1.334/12.
VIGÊNCIA: a partir de 25 de outubro de 2012.
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e
doze, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro,
no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Pau-
lo César Lima Conrado e Edson Carlos Quinto, respectivamente
Presidente e Primeira Secretária do Poder Legislativo, compare-
ceu Renata de Souza, nomeada para exercer, a partir de primei-
ro de setembro de dois mil e doze, o cargo de provimento em
comissão de Assessor Político Parlamentar II, símbolo CC-4, do
Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº 3.360 e alterada
pela Resolução nº 3.402, de acordo com as determinações ex-
pressas no Ato número oito mil e sessenta e sete. Atendidas as
formalidades de praxe, os Senhores Presidente e Primeira Se-
cretária consideraram empossada a servidora abaixo, com o

compromisso de leal e honradamente desempenhar as funções
de Assessor Político Parlamentar II.

Volta Redonda, 19 de outubro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

RENATA DE SOUZA
Assessor Político Parlamentar II, símbolo CC-4

- empossada –

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA

A empresa M. da C.Martins de Moraes ME foi classifica-
da em primeiro lugar na licitação realizada no dia 10 de outubro
de 2012, referente ao Processo Administrativo nº 1310/2012, na
modalidade CONVITE, e apresentado o valor global de R$
76.800,00 (setenta e seis mil e oitocentos reais), confor-
me Ata anexa, referente “Contratação de empresa para a
locação de máquinas fotocopiadoras pelo período de 12
(doze) meses.” Em face disso, a Comissão Permanente de
Licitação opina pelo prosseguimento do presente certame em
favor da referida firma.

Submeto, portanto, à apreciação e decisão de V.Exa. o resul-
tado da licitação, objetivando sua homologação e adjudicação.

Volta Redonda, 18 de outubro de 2012.

LUCIENE MEIRELES DE ABREU
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 1047

À Divisão de Licitação,

Homologo o resultado da licitação e adjudico o Processo
Administrativo nº 1310/2012 em favor da empresa M. da
C.Martins de Moraes ME. Determino o encaminhamento à
Divisão de Contabilidade para, de acordo com a dotação orça-
mentária própria, proceder a emissão da Nota de Empenho cor-
respondente, no valor de R$ 76.800,00 (setenta e seis mil e
oitocentos reais).

Volta Redonda, 18 de outubro de 2012.

VEREADOR JAIR NOGUEIRA FILHO
PRESIDENTE

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA

A empresa André Luis Costa Alonso ME foi classificada
em primeiro lugar na licitação realizada no dia 11 de outubro de
2012, referente ao Processo Administrativo nº 1334/2012, na
modalidade CONVITE, e apresentado o valor global de R$
54.980,00 (cinquenta e quatro mil, novecentos e oitenta
reais), conforme Ata anexa, referente “Contratação de em-
presa destinada a prestar serviço de manutenção predi-
al, no edifício sede da Câmara Municipal de Volta Redon-
da pelo prazo de 12 meses.” Em face disso, a Comissão
Permanente de Licitação opina pelo prosseguimento do presen-
te certame em favor da referida firma.

Submeto, portanto, à apreciação e decisão de V.Exa. o resulta-
do da licitação, objetivando sua homologação e adjudicação.

Volta Redonda, 18 de outubro de 2012.

LUCIENE MEIRELES DE ABREU
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 1047

À Divisão de Licitação,

Homologo o resultado da licitação e adjudico o Processo
Administrativo nº 1334/2012 em favor da empresa André Luis
Costa Alonso ME. Determino o encaminhamento à Divisão de
Contabilidade para, de acordo com a dotação orçamentária pró-
pria, proceder a emissão da Nota de Empenho correspondente,
no valor de R$ 54.980,00 (cinquenta e quatro mil, novecen-
tos e oitenta reais).

Volta Redonda, 18 de outubro de 2012.

VEREADOR JAIR NOGUEIRA FILHO
PRESIDENTE

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e
doze, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro,
no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Jair
Nogueira Filho e Neuza Maria Ferreira Jordão, respectivamente,
Presidente e Primeira Secretária do Poder Legislativo, compare-
ceu Décio Kenupp Cler, nomeado para exercer, a partir do dia
primeiro de agosto de dois mil e doze, o cargo de provimento em
comissão de Assistente Administrativo de Gabinete, símbolo CC-
8, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº 3.260, de
acordo com as determinações expressas no Ato número oito mil
e vinte. Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores Presi-
dente e Primeira Secretária consideraram empossada a servido-
ra abaixo, com o compromisso de leal e honradamente desem-
penhar as funções de Assistente Administrativo de Gabinete.

Volta Redonda, 21 de agosto de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

DÉCIO KENUPP CLER
Assistente Administrativo de Gabinete, símbolo CC-8

- empossado -

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e
doze, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro,
no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Jair
Nogueira Filho e Neuza Maria Ferreira Jordão, respectivamente,
Presidente e Primeira Secretária do Poder Legislativo, compare-
ceu Rafael Bazani Corchero Sales, nomeado para exercer, a
partir de oito de outubro de dois mil e doze, o cargo de provimen-
to em comissão de Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-
6, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº 3.360, de
acordo com as determinações expressas no Ato número oito mil
e sessenta e três. Atendidas as formalidades de praxe, os Se-
nhores Presidente e Primeira Secretária consideraram empos-
sado o servidor abaixo, com o compromisso de leal e honrada-
mente desempenhar as funções de Assessor Político Parlamen-
tar III.

Volta Redonda, 15 de outubro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

RAFAEL BAZANI CORCHERO SALES
Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-6

- empossado -
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